
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº.89/2021
Licitação Nº.62/2021  PREGÃO

Homologo o resultado do julgamento,  proferido pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio,  na sua exata ordem de
classi icação e Adjudico o objeto/itens do presente processo licitatório à seguinte empresa:

Empresa Lote Item Descrição Qtd
e

Valor
Unitário

Valor
Homologad

o

CAMILLO TERRAPLENAGENS 
EIRELI - ME

1 1

PRESTAÇAO  SERVIÇO  DE
HORAS/MAQUINA  COM
EQUIPAMENTO  ESCAVADEIRA
HIDRAULICA,  COM  PESO
MINIMO  DE  17.500  KG,  ANO
MINIMO  2018  PARA  ATENDER
PROGRAMAS,  ABERTURA  E
REABERTURA  DE  AÇUDES,
RETIRADA  DE  CASCALHO,
REABERTURA  DE  ESTRADAS  E
SERVIÇOS  DIVERSOS  NO
MUNICIPIO  DE  SANTIAGO  DO
SUL.

1.00
0,0

300,00 300.000,00

CAMILLO TERRAPLENAGENS 
EIRELI - ME

1 2

PRESTAÇAO  SERVIÇO  DE
HORAS/MAQUINA  COM
EQUIPAMENTO  TRATOR  DE
ESTEIRAS,  COM  PESO  MINIMO
DE  14.000  KG,  ANO  MINIMO
2018,  PARA  ATENDER
PROGRAMAS,  ABERTURA  E
REABERTURA  DE  AÇUDES,
RETIRADA  DE  CASCALHO,
REABERTURA  DE  ESTRADAS  E
SERVIÇOS  DIVERSOS  NO
MUNICIPIO  DE  SANTIAGO  DO
SUL.

1.00
0,0

295,00 295.000,00

CAMILLO TERRAPLENAGENS 
EIRELI - ME

1 3

PRESTAÇAO  DE  SERVIÇO  DE
HORAS/MAQUINA  COM
CAMINHAO  BASCULANTE,
TRUCK  TRAÇADO,  CAPACIDADE
MINIMA DE 14 M³, ANO MINIMO
2005,  PARA  TRANSPORTE  DE
CASCALHO,  SILAGEM,  TERRA  E
DEMAIS  SERVIÇOS  PRESTADOS
PELAS SECRETARIAS DE  OBRAS
E  SERVIÇOS  PUBLICOS  E
SECRETARIA  DE  AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE.

500,
0

180,00 90.000,00

CAMILLO TERRAPLENAGENS 
EIRELI - ME

1 4 PRESTAÇAO  DE  SERVIÇO  DE
HORAS/MAQUINA  COM
CAMINHAO  BASCULANTE,
TRUCK  TRAÇADO,  CAPACIDADE
MINIMA DE 14 M³, ANO MINIMO
2005,  PARA  TRANSPORTE  DE
CASCALHO,  SILAGEM,  TERRA  E

500,
0

160,00 80.000,00



DEMAIS  SERVIÇOS  PRESTADOS
PELAS SECRETARIAS DE  OBRAS
E SERVIÇOS

TOTAL DA PRONENTE --->
CAMILLO TERRAPLENAGENS EIRELI - ME 765.000,00

TOTAL GERAL ---> 765.000,00

Intime-se.

SANTIAGO DO SUL, 13 de dezembro de 2021.

___________________________________
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL
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